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Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, 
do crédito adicional extraordinário previsto 
no Decreto nº 12.418, de 25 de novembro 
de 2020, no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reaisL para atender despesas com 
equipamentos de proteção individual aos 
servidores da Secretaria Municipal da 
Educação, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 

ordinária de 4 de dezembro de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica ratificada a aberrura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nº 12.418, de 25 de novembro de 2020, no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), para atender despesas com equipamentos de proteção 

individual aos servidores da Secretaria Municipa l da Educação, conforme demonstrativo 
abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
I 

12 EDUCAÇÃO I 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

12.365.0117.2 Atividade 

12.365.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS- COVID-19 R$ 15.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 15.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 22 O crédito autorizado no art. 12 desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcia l de dotação, conforme abaixo especificado: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

12.365.0016.2 Atividade I 
12.365.0016.2.212 MANUTENÇÃO DAS I ATIVIDADES (EDUCAÇÃO R$ 15.000,00 

INFANTIL) 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 15.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nº 9.138, 
de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPAL Le i nº 9.645, de 16 de julho de 2019 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 9.844, de 21 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

· orna data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "P FEITO R BENS CRUZ", 7 de dezembro de 2020. 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("CAP"). 
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